
ATO N° 007/2010–MD/ALE 
 
 

Fixa o horário das sessões ordinárias no 
período eleitoral do ano de 2010. 
 

 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial nos termos do parágrafo único 
do artigo 77 da Lei Complementar n° 326, de 10 de novembro de 2005,  

 
 

R E S O L V E: 
  
 

Art. 1º. Fixar o horário das sessões ordinárias de segunda-feira para as 15:00 horas e 
terça-feira para as 09:00 horas, durante o período eleitoral do ano de 2010.  
 

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Assembleia Legislativa, 13 de julho de 2010. 
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